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    Introdução




    O texto aborda, de maneira cuidadosa, um tema que vem sendo debatido desde a Idade Média. A Irredutibilidade Remuneratória dos Servidores Públicos representa uma Garantia Fundamental e constitui uma proteção jurídica aos vencimentos dessa categoria. É um assunto amplamente discutido uma vez que é repleto de antinomias decorrentes da alta complexidade teórica e prática do Sistema Remuneratório dos Servidores Públicos.




    O texto é ilustrado por posicionamentos de ilustres doutrinadores do Direito Brasileiro que fundamentam e embasam as breves conclusões formatadas mediante pesquisas teóricas e práticas, baseadas, sobretudo na Constituição Federal Brasileira vigente e na Lei 8.112 de 1990, e busca elucidar de forma simplificada determinadas questões atinentes a alguns aspectos polêmicos que circundam questões de grande relevância social e jurídica.




    O Brasil é um país de aproximadamente duzentos milhões de habitantes com um alto nível de desigualdade social e também inúmeras questões estruturais a serem solucionadas, além de possuir características culturais muito marcantes decorrentes de sua origem colonial, escravocrata e patrimonialista, sem deixar de notar seu atual padrão de desenvolvimento e evolução de caráter social e econômico, bem como sua constante busca por evolução rumo ao progresso.




    É inegável o fato de que o Estado Brasileiro possui a obrigação de melhorar gradativa e constantemente seu nível de desenvolvimento proporcionando melhora na qualidade de vida dos seus cidadãos. No entanto, como a maioria das nações contemporâneas, possui dívidas pecuniárias de montantes estrondosos e parte significativa desse débito é oriundo do mal pagamento da remuneração dos Servidores Públicos de todas as suas esferas administrativas.
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    Conceito de Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores




    O texto do artigo 37, XV da Constituição Federal de 1988 diz o seguinte: “o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos 39, parágrafo 4º, 150, inciso II, 153, inciso III, e 153, parágrafo 2º, inciso I”; (Redação dada pela EC 19/1998).




    Em seguida coloca-se a visão da doutrina, da cátedra de Celso Antônio Bandeira de Mello, segundo a qual a Irredutibilidade de Vencimentos é uma Garantia Constitucional assegurada aos servidores brasileiros pela Constituição Federal no seu artigo 37, XV.1




    Já a docente Maria Sylvia Zanella Di Pietro, por meio de uma visão um pouco mais abrangente, trata o instituto em questão como um princípio elencado no artigo 37, XV da CF, cuja redação foi reajustada pela EC 19/98, ato em que foram introduzidas 6 (seis) ressalvas, então, um Princípio Constitucional de Direito. Brevemente, são as ressalvas:




    Primeiro, observância do teto, em seguida a proibição do efeito cascata ou repique, o terceiro ponto é a observação da legalidade na fixação dos subsídios com a observância do teto, por fim, a incidência dos impostos previstos, nos termos dos artigos 150 II, 153 III e 153, parágrafo 2º, I, ou seja, não fere a Irredutibilidade de Vencimentos, excepcionalmente, sob incidência do Princípio Tributário da Igualdade; a incidência de imposto sobre a renda instituído pela União desde que, observado o caráter de generalidade, universalidade e progressividade do IR.2




    A professora Lúcia Valle Figueiredo cuida do tema em sua obra, como um Direito Social ou uma Garantia.3




    Já, a preceptora Odete Medauar, vê como uma Determinação Constitucional.4




    O mestre Hely Lopes Meirelles entende que a alteração de regime jurídico não pode acarretar redução de remuneração, pois a Garantia da Irredutibilidade protege o montante dos ganhos. Portanto, trata a Irredutibilidade como Garantia que protege as vantagens dos servidores, tornando-as irretiráveis, uma vez que já tenham sido adquiridas, apesar de não ter o condão de torná-las imprescritíveis, já que a inércia do titular não se confunde com a Garantia da Irredutibilidade.5




    José Dos Santos Carvalho Filho cuida da Irredutibilidade, ora como Princípio, ora como Garantia, e conclui como um direito limitado e condicionado que resulta da Constituição Federal e da jurisprudência mais aceita sobre esse assunto. Vê a Irredutibilidade como dotada de um sentido relativo, já que protege o servidor apenas contra a redução direta de seus vencimentos, isto é, protege-o contra a lei ou ato que reduza a sua importância, inerente ao cargo ou função, que já havia sido fixada anteriormente. Abrange tanto os servidores estatutários quanto os celetistas e afirma ainda que:




    Se um servidor trabalhista, por exemplo, é transposto para o regime estatutário, passando a ocupar cargo e, em consequência, deixando de receber algumas vantagens inerentes ao regime contratual, sua remuneração nominal não pode ser reduzida. A administração deverá remunerá-lo com o valor do vencimento do cargo somado à parcela que venha a completar o antigo salário, parcela essa a ser paga como direito pessoal irretirável e dotada de natureza remuneratória.6




    Diógenes Gasparini trata o instituto como Garantia, ou Regra Jurídica, observa as ressalvas e admite a Prescrição Quinquenal.7




    Alexandre Mazza leciona sobre o Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dispondo que o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível e admite a relatividade do Princípio no caso de adaptação de valores ao teto constitucional ou sistema de pagamento por subsídios.8




    Agora, diante dos posicionamentos observados, é possível concluir que a Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos diz respeito a um Princípio Constitucional ou a uma Garantia Constitucional que é amparado pelo Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, e que permite acesso irrestrito dos servidores públicos que tenham ingressado na carreira por meio de concurso público e que possuam cargo público, desde que, preenchidos todos os requisitos legais de ingresso e de acesso ao instituto, momento em que passam a ter direitos e obrigações inerentes à sua função pública.




    Esse direito busca garantir, constitucionalmente, que os vencimentos e vantagens de caráter permanente dos servidores não poderão ser reduzidos ao longo do período em que estiverem na ativa, tão pouco no período de aposentadoria, amparados pelo artigo 37, XV da Constituição Federal e por todo o ordenamento jurídico, tendo-se em vista que tal Princípio, Garantia ou Direito é inerente ao serviço público e amplamente reconhecido pelos doutrinadores, professores, pesquisadores e ilustres atuantes do mundo jurídico, cerceado “a priori” pelo Direito Administrativo que constitui matéria inerente ao Direito Público.




    Quanto ao período referente à aposentadoria, surge a necessidade de observar um novo instituto da Paridade Remuneratória entre ativos e aposentados, trazendo-nos a indagação, se não poderia ser tratado como uma decorrência do Princípio da Irredutibilidade Remuneratória, enfatizando sua importância e abrangência como amparo ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, questão essa que poderá ser vista oportunamente com a devida profundidade.




    2.1 Ressalvas




    Constituem ressalvas inseridas pelo texto da Emenda Constitucional 19/98:




    O texto do artigo 37, XV da Constituição Federal, a partir da EC 19/98, trata as ressalvas da seguinte forma, face à aplicação do Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos, como já observou a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, quando de sua análise conceitual sobre o tema. Desse modo a redação passou a ser a seguinte:




    Artigo 37, inciso XV da CF:




    “o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos 39, parágrafo 4º, 150, inciso II, 153, inciso III e 153, parágrafo 2º, inciso I;”




    Portanto, a partir de uma interpretação lógica, as seis ressalvas representam situações em que a aplicação do princípio em voga pode, mediante autorização constitucional, ser mitigada, sem que haja afronta ao ordenamento jurídico.




    Tal mitigação foi originada a partir da edição da Emenda Constitucional 19/98 que alterou o texto do artigo 37, restringindo direitos remuneratórios dos servidores públicos, sendo nesta monta, legitimada essa mitigação pela atuação do Poder Constituinte Derivado.




    São as ressalvas:




    Primeiro, respeito ao teto fixado pelo inciso XI, do artigo 37, que se reforça com o artigo 29 da Emenda Constitucional 19/98, que evidentemente, de acordo com seu posicionamento, fere o preceito constitucional que protege os Direitos Adquiridos estabelecidos pelo artigo 5º, inciso XXVI da Constituição Federal de 1988, que constituem Direito Fundamental, então não pode ser afrontado pelo Poder Constituinte Derivado. Portanto, é Princípio Geral de Direito que, ferido fragiliza a Segurança Jurídica;




    Em seguida, o efeito cascata ou repique, expresso pela norma do inciso XIV, que permite a redução para adaptar, nesse caso, o cálculo à nova redação legal que veda cobrança repetitiva;




    O terceiro ponto é a observação da legalidade na fixação dos subsídios e a observação do teto, elencados pelo artigo 39, parágrafo 4º, que faz referência ao inciso X e mais uma vez ao inciso XI do artigo 37 que veda cobrança repetitiva;




    Por fim, a incidência dos impostos previstos nos termos dos artigos 150 II, 153 III e 153, parágrafo 2º, I, ou seja, não fere a Irredutibilidade de Vencimentos, excepcionalmente, a incidência do Princípio Tributário da Igualdade; a incidência de IR instituído pela União e observado o caráter de generalidade, universalidade e progressividade do IR.




    2.1.1 Primeira Ressalva




    Artigo 37, inciso XI da CF:




    A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio mensal do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;




    Ou seja, com essa ressalva foi estabelecido um teto remuneratório aos servidores públicos em geral, proibindo expressamente que o servidor tenha seus vencimentos em montante superior ao estipulado por esse limite imposto pelo texto constitucional.




    Diante de um conflito de normas, dispõe Hely Lopes Meirelles que a remuneração, o subsídio dos ocupantes de cargos funções e empregos públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos, bem como os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderão exceder ao teto da carreira de fato exercida.




    Ainda, para os fins do disposto nessa ressalva, a Emenda Constitucional 47 acrescentou o parágrafo 12 ao artigo 37 da Constituição Federal, que faculta aos Estados e ao Distrito Federal fixarem em seus respectivos âmbitos mediante Emendas às suas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. O disposto nesse parágrafo 12 não se aplica aos subsídios dos Deputados Estaduais e dos Vereadores.




    Outra alteração trazida pela EC 47 foi a questão das indenizações, ocorreu, com a inserção do parágrafo 11 ao artigo 37 da CF, que a partir de então, as parcelas de caráter indenizatório, previstas em lei, passaram a não serem mais computadas para efeito dos limites remuneratórios.




    O inciso XV do artigo 48 estabelece a competência do Congresso Nacional, mediante a sanção do Presidente da República para dispor sobre a fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observados os requisitos dos artigos 39, parágrafo 4º; 150, inciso II; 153 III; e 153 parágrafo 2º, inciso I.




    Ao lado dessa regra, ainda vige o inciso XII do artigo 37 que estabelece limite de vencimentos para os cargos do Legislativo e do Judiciário, não permitindo que sejam superiores aos pagos pelo Poder Executivo.




    É relevante também observar que os salários dos Empregados Públicos das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias, só estarão submetidos ao teto, se a pessoa jurídica receber recursos do Poder Público, para o pagamento de pessoal ou de custeio em geral. Logo, não há limite de Vencimentos para instituições que tiverem vida financeira própria.




    Importante ainda observar que Proventos e Pensões por Morte constituem espécies remuneratórias, pelo que também se incorporam à Remuneração para efeitos de teto remuneratório.




    Nos termos do artigo 39, parágrafo 5º da Constituição Federal de 1988, a competência para o estabelecimento de leis relativas aos limites de maior e menor remuneração dos servidores é da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, respectivamente em seus âmbitos de atuação.




    Por fim, os direitos assegurados aos servidores, por força do artigo 39, parágrafo 3º, não estão incluídos no teto remuneratório, como por exemplo, o 13º salário e o terço constitucional de férias.




    2.1.2 Segunda Ressalva




    Artigo 37, inciso XIV da Constituição Federal:




    “os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;”




    Nas palavras do professor Hely Lopes Meirelles:




    “Em razão do art. 37, XIV da CF, com a redação da EC 19, os acréscimos pecuniários percebidos pelo servidor não serão computados nem acumulados para fim de concessão de acréscimos posteriores. Não podem, pois, incidir um sobre o outro. Não há confundir acumulação de cargos com acumulação de vantagens de um mesmo cargo, ou de cargos diversos constitucionalmente acumuláveis. Desde que ocorra o motivo gerador da vantagem, nada impede a sua acumulação, se duplicadas forem as situações que a ensejam. Outra observação que se impõe é a de que a concessão das vantagens pecuniárias só por lei pode ser feita, e por lei cuja iniciativa deve observar os preceitos constitucionais dos artigos 61, parágrafo 1º, II, a, e 63, I.” (pg. 544 Direito Administrativo Brasileiro. 38.ed. São Paulo. Malheiros. 2012)




    No caso, a ressalva, trata do “efeito cascata ou repique”, ou seja, de uma impossibilidade de acúmulo de cálculo que impede que a mesma vantagem incida progressivamente nos cálculos de modo a ser calculada em dobro.




    Portanto, é justo que haja o impedimento dessa situação, que na verdade implicaria em cuidado ao elaborar o cálculo de incidência das vantagens, e não na sua redução, especificamente.




    A maioria dos tribunais têm entendido que, os servidores que já recebem dessa forma “errônea” não têm direito a continuar recebendo dessa maneira, tendo-se em vista que não há Direito Adquirido a Regime Jurídico ou a Regime de Cálculos, especialmente se a forma de calcular estiver equivocada, ocasionando prejuízo aos cofres públicos.




    2.1.3 Terceira Ressalva




    Artigo 39, parágrafo 4º da Constituição Federal:




    “O membro de poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI.”




    É o texto do artigo 37, X:




    “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o parágrafo 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;”




    É o texto do artigo 37 XI:




    “a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio mensal do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;”




    Como foi mencionado, refere-se à questão do teto remuneratório.




    No caso dessa ressalva, a relativização da possibilidade de redução de vencimentos legitimada pelo texto das Emendas, cai por terra, tendo-se em vista não haver a possibilidade de existência de vantagens remuneratórias transitórias, apenas fixas. Nesse caso então, a redução salarial seria menos provável, tendo-se em vista a intangibilidade da parte fixa dos subsídios.




    Portanto, não pode deixar de ser observada, dentro da legalidade a questão valorativa limitativa do teto constitucionalmente imposto a todos os servidores, e nesse caso ainda, especialmente por referir-se aos servidores remunerados por meio de subsídios.




    Então, essa ressalva previne a incidência em uma antinomia valorativa entre a questão da Irredutibilidade, resultante de não haver parte flexível na remuneração por meio de subsídio e a questão do teto salarial imposto pela CF, de modo que, a lei específica que fixar ou alterar os subsídios, observada sua iniciativa privativa de cada caso, assim deverá traçar, teoricamente, de maneira proporcional e razoável, um parâmetro capaz de respeitar ambos os princípios em voga, de modo a não ultrapassar o teto, tampouco reduzir os subsídios que estiverem sendo postos em questão.




    Diante da eventual impossibilidade de proteção de ambos os valores questionados, deve o legislador procurar, conforme os ensinamentos de Robert Alexy, por sopesamento, abrandar da menor forma possível o princípio que for menos importante dentro de uma escala valorativa para poder dar maior amplitude ao princípio que for considerado de maior importância. No caso, o valor do vencimento seria posto em um prato da balança valorativa e do outro lado seria colocado o valor do teto remuneratório e todas as suas implicações.9




    2.1.4 Quarta Ressalva




    O Artigo 150, II da CF:




    Veda a União, os Estados o Distrito Federal e os Municípios a:




    “instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;”.




    Esse inciso invoca, além da incidência da Isonomia, a aplicação do Princípio da Isonomia Tributária aos rendimentos, vencimentos, remuneração, ou subsídios dos servidores da Administração Pública, devendo o mesmo ser observado entre os servidores da ativa, aposentados e pensionistas que fizerem jus a uma determinada remuneração.




    Essa situação é conhecida de forma técnica por Paridade Remuneratória. Esse assunto não é tão simples e também é muito importante para o direito, já que causa polêmicas capazes de gerar instabilidade de posicionamentos, a depender de fatores como a data de ingresso no serviço público e determinados requisitos previstos e exigidos por lei para cada cargo, emprego ou função públicos, trazendo, novamente, a relevância da apreciação específica dos casos, via de regra.. Portanto, leia-se uma abordagem superficial sobre o tema.




    2.1.5 Quinta Ressalva




    Artigo 153, III da Constituição Federal:




    Atribui à União a competência para instituir impostos sobre “renda e proventos de qualquer natureza;”




    Nesse caso, se a União aumentar a alíquota do Imposto de Renda, isso não configurará redução direta de Vencimentos de seus servidores. Assim sendo, tal medida não pode ser tomada de forma direcionada exclusivamente aos servidores públicos, de modo que seu efeito refletiria indistintamente à toda sociedade.




    Então, por exemplo, se houver um aumento regular na alíquota do Imposto sobre a Renda, apesar de haver uma redução indireta na renda de todos os brasileiros que preenchem o fato gerador de aquisição de renda, incluindo-se nesse fato, indiretamente o funcionalismo público, esse fato em específico poderá ensejar uma demanda por redução remuneratória fundamentada pelo Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos se houver um embasamento econômico diverso que seja legítimo, técnico e adequado.




    2.1.6 Sexta Ressalva




    Artigo 153, parágrafo 2º, inciso I da Constituição Federal:




    Determina que o Imposto de Renda “será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei;”.




    Observa-se que pelo caráter genérico e universal do Imposto de Renda, o acréscimo na alíquota não será aplicado apenas aos servidores e sim à coletividade, tendo-se em vista que, se ocasionasse redução de Vencimentos, na seara Administrativa do Direito, poderia haver exclusão da responsabilidade estatal por alegação de Fato do Príncipe ou Fato da Administração.




    Por fim, a partir dessas questões, abre-se um espaço de grande conflituosidade podendo originar inúmeros debates, sendo que nem os tribunais, tampouco a doutrina conseguem chegar a um consenso, porém, em sua grande maioria, os Tribunais têm consentido pela restrição acerca do teto remuneratório e têm admitido a mitigação do Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos, de forma relativa, nesses casos de ressalvas.




    A partir dessa breve análise do inciso XV do artigo 37 da CF e suas ressalvas, podemos constatar que a EC 19/98, por sua vez, mitigou a aplicação de um Princípio que passou a ser restringido, dentro de determinadas hipóteses, deixando espaço para que se possa questionar sua validade da seguinte forma:




    1- É possível que haja a restrição de um Princípio Constitucional que tem sua razão de respaldar o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, pilar do Estado Democrático de Direito e que representa Direito Adquirido em determinados casos, especialmente para quem já havia cumprido seus requisitos de aquisição? 2- A Intangibilidade dos Vencimentos, que possuem Natureza Alimentar, não restringe a possibilidade de aprovação de Emenda Constitucional que visa mitigar sua proteção? 3- Qual o limite da relatividade da mitigação do Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos? 4- Qual o alcance desse princípio?




    Dentre essas e outras questões a serem debatidas inesgotavelmente acerca do presente tema em abordagem, será possível refletir sobre algumas das respostas.
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    Sistema Remuneratório dos Servidores




    Para abordar o tema da proteção oferecida pelo Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos, é interessante que se discorra brevemente sobre o tema dos Direitos dos Servidores Públicos e sua composição, para relembrar as características principais.




    Mas antes, seria interessante conferir a transcrição da colocação do doutrinador José dos Santos Carvalho Filho sobre o assunto:




    “O sentido da irredutibilidade, porém, não é absoluto. Protege-se o servidor apenas contra a redução direta de seus vencimentos, isto é, contra a lei ou qualquer outro ato que pretenda atribuir ao cargo ou à função decorrente do emprego público importância inferior à que já estava fixada ou fora contratada anteriormente. Contudo, os Tribunais já se pacificaram no sentido de que não há proteção contra a redução indireta, assim considerada aquela em que (1) o vencimento não acompanha pari passu o índice inflacionário; ou (2) o vencimento nominal sofre redução em virtude da incidência de impostos. Nessa linha, aliás, o art. 37, XV, da CF ressalva expressamente os arts. 150, II, 153, III e 153 parágrafos 2º, I, que retratam, respectivamente, o princípio da igualdade dos contribuintes, a incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e os critérios da generalidade, universalidade e progressividade, inerentes ao referido tributo. (DOS SANTOS CARVALHO FILHO, José. Manual de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo Atlas 2012)




    Então vejamos:




    3.1 Direitos dos Servidores Públicos




    De acordo com a doutrina do professor Celso Antônio Bandeira de Mello, que sendo bem específico sobre esse tema, define a remuneração dos servidores como parte de uma categoria composta de direitos e vantagens de ordem pecuniária que beneficiam diretamente os servidores. Tais direitos e vantagens de ordem pecuniária compreendem as seguintes formas: os Subsídios; os Vencimentos e as Vantagens Pecuniárias.10




    Na visão elaborada pelo professor Hely Lopes Meirelles em sua doutrina, estão englobados outros direitos, que não são diretamente inerentes ao servidor, apontando, inclusive direitos inerentes ao cidadão, incluindo os servidores também nessa categoria, desse modo, cuida do tema de uma forma mais abrangente.




    Ele trata da remuneração como um direito inerente à função pública, consubstanciado no exercício do cargo, assim como as férias, a aposentadoria e as demais vantagens concedidas expressamente pela Constituição Federal e respectivas leis da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, além disso, faz um aparato sobre as vantagens pecuniárias em espécie, assunto esse que será tratado também nos subtópicos seguintes.




    Para ele, tais direitos vicejam ao lado dos Direitos Gerais e Fundamentais do Cidadão, e dentre os Direitos dos Servidores especificamente, ele destaca o Sistema Remuneratório, o Subsídio e a Remuneração, envolvendo os Vencimentos, com as Vantagens Pecuniárias, e os Salários.




    Portanto, de uma forma ampla, os Direitos do Servidor Público estão elencados na Constituição Federal de 1988, nos artigos 37 a 41, e dentre esses direitos, situam-se alguns extensivos, dos trabalhadores urbanos e rurais elencados no artigo 7. Esse também é o entendimento transmitido pelo professor Diógenes Gasparini, como inserto em sua obra Direito Administrativo.11




    De um modo geral, como já brilhantemente colocado por Hely Lopes Meirelles, os servidores têm os mesmos direitos reconhecidos aos cidadãos, apenas com certas restrições colocadas como exigência para o desempenho de função pública.12




    Enfim, exigências estas colocadas nos artigos 37 a 41 da Constituição Federal, conforme posicionamento pacífico, de acordo com a leitura do ANEXO A.




    3.1.1 Direitos dos Trabalhadores do Setor Privado Extensíveis aos Servidores Públicos




    Os servidores gozam dos seguintes direitos assegurados aos trabalhadores do setor privado: salário-mínimo; garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que recebem remuneração variável; 13º salário; remuneração do trabalho noturno superior ao diurno; salário família para os seus dependentes; jornada de trabalho não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais; repouso semanal remunerado; remuneração do serviço extraordinário superior a no mínimo cinquenta por cento à do normal; gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos um terço a mais do que o salário normal; licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e vinte dias; licença-paternidade, nos termos fixados em lei; proteção no mercado de trabalho da mulher, redução dos riscos inerentes ao trabalho; proibição da diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil e direito de greve e sindicalização nos termos de lei específica, nos moldes do artigo 37, VI e VII, com redação da Emenda Constitucional 19.




    3.1.2 Direitos dos Servidores Decorrentes da Função Pública




    Além desses direitos, o servidor possui alguns direitos decorrentes da função pública, inerentes ao exercício do cargo público que consubstanciam a remuneração, as férias, a aposentadoria e demais vantagens concedidas pela CF e respectivas leis da União, Estados, DF e Municípios.




    Segundo o professor Hely Lopes Meirelles:




    “São direitos dos servidores públicos que vicejam ao lado dos direitos gerais e fundamentais do cidadão, e por isso mesmo, sua extensão e seus limites só podem ser apreciados em face das normas legais que os concedem, segundo as conveniências do serviço”. (Pgs. 531/532 D. Administrativo Brasileiro 38 ed. São Paulo Malheiros 2012 )




    Em outras palavras, os Direitos dos Servidores são provenientes da lei de regência de cada Cargo, Emprego ou Função.




    Faz-se vista em seguida ao posicionamento da doutrina em relação a cada uma dessas espécies de Direitos e Vantagens Pecuniárias.




    3.1.2.1 Sistema Remuneratório




    Como é possível observar, o Sistema Remuneratório, também denominado de Remuneração em Sentido Amplo da Administração Direta e Indireta para os Servidores da Ativa compreende os Subsídios e a Remuneração, que é dividida em Vencimentos e Salário.




    Os Vencimentos por sua vez, inerentes dos Servidores Públicos ocupantes de Cargos Públicos, englobam, nos moldes do artigo 39, parágrafo 1º da CF a fixação dos Padrões de Vencimento, e as Vantagens Pessoais. E o Salário é destinado aos Empregados Públicos, regidos pela CLT, titulares de Emprego Público e não de Cargo Público.




    É importante observarmos que tanto os Subsídios quanto a Remuneração sujeitam-se ao Princípio da Reserva Legal Específica, ou seja, só podem ser alterados ou fixados por meio de lei específica, observada a iniciativa privativa, caso a caso.




    Além disso, é assegurada a Revisão Geral ou Imprópria Anual dos Subsídios e Vencimentos, sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme disposto no artigo 37, X da CF, consagrando o Princípio da Periodicidade da Reposição da Remuneração do Servidor que assegura a Irredutibilidade Real, e não apenas a Nominal, do Subsídio e Vencimentos, condizente com o tema da presente pesquisa, mas não obriga que a revisão seja feita numa data-base, sem deixar de observar a necessidade de respeito ao teto instituído pelo artigo 37, XI da CF, na redação da Emenda Constitucional 41, como demonstra o tópico 1.1.1, a questão da subserviência ao teto remuneratório.




    3.1.2.2 Subsídio




    Conforme a doutrina do professor Celso Antonio Bandeira de Mello, Subsídio é modalidade remuneratória de certos cargos, geralmente de natureza política, introduzida pelo “Emendão”, à qual se atribui o pagamento por meio de parcela única ao servidor, ou seja, constitui parcela indivisa e insuscetível de aditamentos ou acréscimos de qualquer espécie.13




    3.1.2.3 Remuneração




    Assim, Remuneração, constitui, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, um Direito que consiste no Vencimento do Cargo mais as Vantagens Pecuniárias, que, por fim, são as Indenizações, Gratificações e Adicionais, nos termos do artigo 49 da Lei 8.112. No entanto, segundo o professor Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua doutrina, elas são de quatro ordens, pois ainda há outra espécie denominada Benefícios da Seguridade Social.14




    
3.1.2.3.1 Vencimentos





    Por sua vez, Vencimento, conforme o entendimento transmitido pelo professor Celso Antônio, é a retribuição em pecúnia pelo exercício de Cargo Público, fixada legalmente, nos moldes das determinações do artigo 40 da Lei 8.112. Tal valor é indicado pelo respectivo Padrão, e dessa forma denominado, constitui a parcela fixa da remuneração do servidor público, que apenas pode sofrer alterações mediante a edição de lei, emanada pela esfera pública competente, desde que não afronte diretamente nenhum princípio.15




    Hely Lopes Meirelles entende que Vencimentos no plural é espécie de remuneração e corresponde à soma do Vencimento e das Vantagens Pecuniárias, constituindo a retribuição pecuniária devida ao servidor pelo exercício do Cargo Público. Por sua vez, Vencimento no singular corresponde ao Padrão do Cargo Público fixado em lei. Tais conceitos decorrem do artigo 39, parágrafo 1º , c/c o artigo 37, X, XI, XII e XV da CF.16




    
3.1.2.3.2 Vantagens Pecuniárias





    As Vantagens Pecuniárias são acréscimos ao Vencimento do servidor, concedidas de forma definitiva ou transitória, pelo decurso do tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo desempenho de funções especiais (ex facto officii), ou em razão de condições anormais de realização do serviço (propter laborem), ou, finalmente, em razão de condições pessoais do servidor (propter personam).17




    As Vantagens concedidas por decurso do tempo ou pelo desempenho de funções especiais constituem os Adicionais de Vencimento e Adicionais de Função; as Vantagens por realização de Condições Anormais ou as por Condições Pessoais constituem, respectivamente, as Gratificações de Serviço e as Gratificações Pessoais.




    Essas Vantagens, quando somadas ao Vencimento resultam nos Vencimentos, que é modalidade de remuneração. Nas palavras do professor Hely Lopes Meirelles:




    “Todas elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas se apresentam com características próprias e efeitos peculiares em relação ao beneficiário e à Administração, constituindo os “demais componentes do sistema remuneratório” referidos pelo artigo 39, parágrafo 1º, da CF. Somadas ao vencimento (padrão do cargo), resultam nos vencimentos, modalidade de remuneração. ”. (pg 543 LOPES MEIRELLES, Hely. Direito Administrativo Brasileiro 38 ed. São Paulo Malheiros 2012)




    As Vantagens Pecuniárias podem ser concedidas unicamente como consequência do decorrer do tempo de serviço, ou podem ser condicionadas a outros requisitos de modo e forma da prestação do serviço, denominadas Vantagens Condicionais ou Modais.




    As Vantagens Temporais tornam-se devidas assim que alcançado o tempo e incorporam-se aos Direitos do Servidor para todo sempre. Por sua vez, as Vantagens Condicionais exigem, além do exercício do cargo, a ocorrência de certas situações, ou o preenchimento de determinadas condições ou encargos estabelecidos legalmente pela Administração.




    Como exemplos de Vantagens por Tempo de Serviço estão os Adicionais por Biênio, Triênio, Quinquênio, Adicionais de Tempo Integral, Adicionais de Dedicação Plena, Adicionais de Nível Universitário, etc.




    Como exemplos de Vantagens Condicionais ou Modais há, Gratificações por Risco de Vida e Saúde, o Salário-Família, a Licença Prêmio Conversível em Pecúnia, entre outras.




    É importante lembrar que as Vantagens por Tempo de Serviço integram-se automaticamente no Padrão de Vencimento, desde que consumado o tempo estabelecido na lei, ao passo que as Vantagens Condicionais ou Modais não se incorporam automaticamente ao vencimento, mas excepcionalmente, quando essa integração for determinada por lei.




    O motivo dessa diferença é que as Vantagens por Tempo de Serviço são vantagens pelo trabalho já feito, enquanto as Condicionais ou Modais ocorrem em virtude de trabalho que ainda está sendo feito, ou seja, são Adicionais de Função, Gratificações de Serviço ou Gratificações Pessoais, de modo que, quando cessa o trabalho, fato ou situação que lhes deram causa, deve cessar também o pagamento de tais vantagens, sejam elas Adicionais de Função, Gratificações de Serviço ou Gratificações em razão das Condições Pessoais do Servidor.




    
3.1.2.3.2.1 Adicionais





    De acordo com o posicionamento do professor Celso Antonio Bandeira de Mello, quanto aos Adicionais, o professor trata mais especificamente de quatro deles, sendo: o Adicional pelo exercício de Atividades Insalubres, Penosas ou Perigosas nos termos do artigo 68 da Lei 8.112/90; o Adicional por Serviço Extraordinário, nos termos do artigo 73; o Adicional por Trabalho Noturno, nos termos do artigo 75; e Adicional de Férias, conforme o artigo 76. No entanto, cita a possibilidade da existência de outros adicionais que, por sua vez, só poderão ter validade se criados por meio de lei, relativos ao local ou natureza do trabalho, segundo o artigo 61, inciso VIII da Lei.18




    Por sua vez, o professor Hely Lopes Meirelles, dispõe que constituem vantagens pecuniárias que a Administração concede aos servidores em razão do tempo de exercício (Adicional de Tempo de Serviço) ou em face da natureza peculiar da função, que exige conhecimentos especializados ou um regime próprio de trabalho (Adicionais de Função).




    Para ele, os Adicionais destinam-se a retribuir melhor a realização de atividades técnicas, científicas e didáticas, ou a recompensar os que se mantiveram durante um tempo prolongado no exercício daquela função.19 O que diferencia o Adicional da Gratificação é que o Adicional se relaciona com o tempo ou com a função, e a Gratificação diz respeito ao serviço ou ao servidor. O Adicional em princípio adere ao Padrão e, por isso tem caráter permanente, enquanto a Gratificação é autônoma e contingente.




    Ambos, porém, teoricamente, não deveriam ser suprimidos para gerações futuras, mesmo que ainda não tiverem adquirido a incorporação do direito.




    Adicionais em espécie:




    Adicional por Tempo de Serviço é o acréscimo pecuniário que se adita definitivamente ao padrão do cargo em razão do tempo de exercício estabelecido por lei. É um adicional ex facto temporis, que resulta de serviço já prestado, pró-labore facto. Por esse motivo, incorpora-se automaticamente ao Vencimento e o acompanha na disponibilidade e na aposentadoria. É uma Vantagem Pessoal e constitui Direito Adquirido. Ele vem da Lei de 14.10.1827, interpretada pelo Aviso Imperial 35, de 10.2.1854, Lei 1.711/52.




    Adicional de Função é vantagem pecuniária ex facto oficii, ligada a determinados cargos ou funções que, para serem bem desempenhados, exigem um regime especial de trabalho, uma particular dedicação ou uma especial habilitação de seus titulares, por seu caráter técnico, didático ou científico. Como exemplo dessa categoria de adicionais, podemos citar os Adicionais de Tempo Integral, de Dedicação Plena e Nível Universitário.




    Todo Adicional de Função é Vantagem Pecuniária Pró-labore Faciendo, de auferimento condicionado à efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas pela Administração, por esse motivo, não se incorpora automaticamente ao Vencimento, mas deve integrá-lo para efeitos de aposentadoria ou disponibilidade no momento da passagem para inatividade remunerada, se o funcionário estava exercendo o cargo ou a função com o período de carência consumado.




    O Estatuto, geralmente, estabelece um período de carência para que o Adicional de Função se incorpore ao Vencimento, cautela muito conveniente, a fim de que a Administração obtenha uma relativa continuidade nos trabalhos empreendidos por seus técnicos, professores e pesquisadores e, por outro lado, para que o acréscimo estipendiário não venha a integrar o Vencimento dos inconstantes no Serviço, nem se preste à majoração de proventos daqueles que às vésperas da aposentadoria ingressem no Regime de Tempo Integral ou no de Dedicação Plena, ou passem a exercer Cargos ou Funções de Nível Universitário.




    Adicional de Tempo Integral é uma vantagem Ex Facto Oficii, privativo de algumas atividades, geralmente magistério e pesquisa e condiciona-se a determinados requisitos regulamentares. Atualmente o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União não prevê esse adicional. Ele tem origem em 1952. É opcional, pode ou não ser adotado pela Administração e constitui um típico Adicional de Função, auferível em razão do serviço técnico ou científico a ser prestado (Pro Labore Faciendo) nas condições estabelecidas pela Administração.




    O que caracteriza o Regime de Tempo Integral é o fato de o servidor só poder exercer uma função ou um cargo público, sendo-lhe vedado realizar qualquer outra atividade profissional, particular ou pública. Diferencia-se do Regime de Dedicação Plena pelo fato de que neste último pode haver mais de uma atividade e mais de um empregador, desde que compatíveis com a função pública a que se dedica.




    Sua finalidade é aprimorar o trabalho técnico, a pesquisa científica e a formação de pesquisadores, necessários ao desenvolvimento do país, por isso não deve ser considerado uma Vantagem Pessoal Pura, sem condições de melhoria do serviço e sem prazo de carência para se incorporar ao Vencimento.




    Adicional de Dedicação Plena, esse adicional tem natureza similar à do Adicional de Tempo Integral, visto que ambos resultam de regimes especiais de trabalho, exigidos por determinadas atividades de magistério e pesquisa, próprias das Universidades e Institutos Científicos.




    Diferencia-se do Adicional de Tempo Integral pelo fato de que no caso do Adicional de Dedicação Plena pode haver mais de uma atividade e mais de um empregador, desde que compatíveis com a função pública a que se dedica. O Adicional de Dedicação Plena não se incorpora imediatamente ao Vencimento, exigindo o transcurso do período de carência que a Administração estabelecer.




    Adicional de Nível Universitário constitui um típico Adicional de Função e por sua natureza deve incorporar-se ao Vencimento, mas essa integração tem sido evitada pela legislação das três esferas administrativas, que o classificam, equivocadamente, como “Gratificação”.




    Sua finalidade é propiciar uma remuneração melhor aos profissionais diplomados em Curso Superior, de cuja habilitação se presume a maior perfeição técnica de seu trabalho, além disso, não basta que o servidor seja titular do diploma, ele deve desempenhar Função ou exercer Cargo para o qual se exige o diploma de que é portador. A Administração busca remunerar o trabalho realizado em decorrência dessa habilitação da qual se presume maior perfeição técnica e melhor rendimento administrativo.




    
3.1.2.3.2.2 Gratificações





    Gratificações são vantagens valorativas em pecúnia concedidas aos servidores que prestem serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade, ou concedidas como ajuda aos servidores que reúnam as condições pessoais que a lei específica estabelecer. Atribuem-se ao recíproco interesse do servidor e da Administração, mas constituem sempre vantagens transitórias, que não se incorporam automaticamente ao vencimento nem geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção.




    Portanto, via de regra, cessado o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os motivos transitórios e excepcionais que lhes deram origem, extingue-se a razão de seu pagamento.




    Nos termos de Mendes de Almeida: “são partes contingentes, isto é, partes que jamais se incorporam aos proventos, porque pagas episodicamente ou em razão de circunstâncias momentâneas”.20




    De acordo com o posicionamento do professor Celso Antonio Bandeira de Mello, as gratificações, constituem aquelas elencadas nos incisos I, II e IX do artigo 61 da Lei 8.112/90.




    São elas, segundo o professor:




    A Gratificação pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento, Cargo de Provimento em Comissão ou de Natureza Especial de acordo com o artigo 62;




    A Gratificação Natalina que constitui 1/12 da remuneração daquele respectivo ano, conforme o artigo 63;




    E por fim, a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, a quem atuar como instrutor em curso federal ou participar, fiscalizar avaliar ou supervisionar banca examinadora ou de comissão de análise de currículos, concursos públicos, exames vestibulares e outros da vida interna da Administração. Seu valor será calculado em horas, por um percentual que varia de 1,2% até 2,2% sobre o do maior vencimento básico da Administração Federal, conforme a atividade, a teor do artigo 76-A, introduzido pela Lei 11.314/2006. Esse pagamento não pode ser superior a 120 horas de trabalho anuais, ressalvada a excepcionalidade de ser admitida a prorrogação por igual período. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao Vencimento ou Salário do servidor para efeito algum.




    Gratificação de Serviço ou Propter Laborem é instituída pela Administração para recompensar riscos ou ônus decorrentes de trabalhos normais executados em condições anormais de risco ou perigo, ou para compensar encargos ao servidor, tais como os serviços realizados que coloquem em risco a vida ou a saúde do servidor ou ainda aqueles realizados fora do expediente, da sede ou das atribuições ordinárias do cargo.




    Vincula-se à realização de um serviço comum executado em condições excepcionais ou a uma situação normal em que haja despesas excepcionais para o servidor. Essa categoria engloba: risco de vida e saúde; serviços extraordinários; exercício de magistério; representação de gabinete; exercício de determinadas zonas ou locais; execução de trabalho técnico ou científico não decorrente do cargo; pela participação em banca examinadora ou comissão de estudo ou de concurso; pela transferência de sede (ajuda de custo); pela prestação de serviços fora da sede (diárias).




    Dentre as Gratificações de Serviço, as Gratificações por Risco de Vida ou Saúde possuem a peculiaridade de que o Executivo não pode estender essa vantagem a serviços e servidores que não satisfaçam os pressupostos legais para seu auferimento, porque isso importaria majoração de vencimentos por decreto, o que é inadmissível para o serviço público de qualquer das entidades estatais, esse é também o posicionamento do STF.




    Gratificação Pessoal ou Proter Personam ou Gratificação em razão de Condições Pessoais do Servidor, ela é concedida em razão de fatos ou situações particulares de cada servidor, tais como a existência de filhos menores ou dependentes incapacitados para o trabalho (salário-família) e outras circunstancias específicas desse benefício, por exemplo, licença-gestante e licença paternidade. Podem ser auferidas independentemente do exercício do cargo, bastando que persista a relação de emprego entre o beneficiário e a Administração, como ocorre com os que se encontram em disponibilidade ou na aposentadoria.




    3.1.2.4 Indenizações




    Sobre as Indenizações, de acordo com o professor Celso Antônio Bandeira de Mello, elas possuem uma finalidade específica de reduzir despesas a que o servidor se veja obrigado em razão do serviço público. Elas compreendem: Ajudas de Custo; Diárias; Transporte e Auxílio Moradia.21




    As Ajudas de Custo servem para acudir despesas que o servidor tenha de fazer em razão de alteração permanente de domicílio causadas em função do exercício de seu cargo, são calculadas sobre a remuneração do servidor.




    As Diárias têm a finalidade de arcar com gastos de deslocamento para outras localidades nacionais ou internacionais, em razão do exercício do Cargo.




    O Auxílio Transporte tem a função de suprir despesas que o servidor tenha que arcar em seu veículo próprio pela realização de serviço externo que tenha que executar em razão do exercício de seu Cargo.




    Por fim, o Auxílio Moradia, acrescentado pela Lei 11.355 de 19/10/2006, serve para acobertar gastos que possam ser comprovados e que ocorram em função de locação ou despesas de hotelaria efetuadas pelo servidor que tenha mudado seu domicílio para ocupar Cargo em Comissão ou de Confiança de alto nível, como os de Ministro, ou Cargos de Natureza Especial e certos Cargos de Direção e Assessoramento Superior.




    As Indenizações são previstas em lei e possuem a finalidade de indenizar o servidor por dispêndios em razão da realização da sua função. Os valores podem ser fixados em lei ou decreto, se a lei permitir. Não se incorporam à remuneração em função da sua natureza indenizatória e tampouco repercutem nos cálculos dos Benefícios Previdenciários também não se sujeitam ao Imposto de Renda.




    Entre elas se incluem: Ajudas de Custo; Diárias; Auxílio Transporte; Auxílio Moradia, etc. Seus valores não podem ultrapassar os limites ditados por essa finalidade, tampouco podem se converter em remuneração indireta. Deve imperar sempre a razoabilidade.




    Por fim, o professor Celso Antônio traça uma separação nesse caso entre os Benefícios da Seguridade Social e as Gratificações, incluindo entre os benefícios ele inclui o Auxílio-natalidade do artigo 196 e o Salário-família ao servidor da ativa ou inatividade, por dependente econômico do artigo 197, entre outros.




    3.2 Fato Jurídico




    A relevância do estudo sobre o Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores, encontra-se no fato de verificar-se a importância da correta definição de cada instituto, sendo que cada parte da remuneração possui características peculiares que devem sempre serem sopesadas e respeitadas pela Administração, tanto no momento da elaboração da lei que a institui ou majora quanto na sua aplicação prática de modo que pela sutileza existente na aplicação de um instituto como se fosse outro podem ser verificadas inúmeras ilegalidades que dão anseio a conflitos jurídicos.




    Deve ser observada a possibilidade de abertura de espaço, diante dessa negligência, a consequências jurídicas, tanto ao servidor público que não recebe sua remuneração da forma adequada quanto à administração e consequentemente à sociedade em geral, acumulando uma dívida que causa instabilidade.




    Levando em consideração o grande número de serventuários que se fazem necessários ao bom funcionamento do Poder Público e a necessidade de correção desses pagamentos feitos de forma equivocada, a Administração Pública sofre um grande prejuízo cumulativo.




    Para compensar essa falha, haverá a necessidade do pagamento de juros, correção e atualização monetária, o que origina um grande prejuízo aos cofres públicos, dívida esta, eventualmente decorrente de erro de conceituação de cada vantagem e suas características peculiares que acarretam diferentes consequências em relação ao patrimônio do servidor.




    Tal equivoco, além de tudo, constitui afronta legal e direta ao Princípio da Dignidade Humana e lesão ao patrimônio de natureza alimentar do servidor que serve de amparo à manutenção de sua qualidade de vida e ao qual possui por direito como contraprestação de seu trabalho.




    Portanto, a partir da leitura do presente trabalho, constata-se que as vantagens irretiráveis do servidor público são aquelas que já foram adquiridas pelo desempenho efetivo da função (pro labore facto) ou pelo transcurso do tempo de serviço (ex facto temporis); e não as que dependem de um trabalho a ser feito (pro labore faciendo), ou de um serviço a ser prestado em determinadas condições (ex facto oficii), ou em razão de anormalidades do serviço (propter laborem), ou finalmente, em razão de condições individuais do servidor (propter personam).




    Porém, não podem deixar de serem observadas as peculiaridades de cada espécie de vantagem, mediante a análise cautelosa da legislação que a institui. Imprescindível também que o trabalho do legislador seja feito de forma a observar as características de cada espécie de vantagem que venha a ser instituída para que uma não se passe por outra ou para que não possua denominação que possa confundir a sua aplicação prática pela máquina estatal, evitando gravames aos cofres públicos, aos servidores e aos administrados.




    O servidor público, via de regra obedece ao Regime Estatutário, assim sendo, não firma contrato com o Poder Público, tendo a Administração o condão de a todo tempo poder alterar esse Regime Jurídico, e assim as condições de serviço e de pagamento, desde que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração face ao Princípio da Legalidade Administrativa, ou seja, desde que respeitadas as normas de transição.




    No entanto, as alterações sofridas no regime jurídico estabelecido ao serviço público não podem originar redução da remuneração, pois a Garantia da Irredutibilidade, tema dessa pesquisa, protege o montante dos ganhos, devendo, outrossim, obediência ao Princípio da Isonomia.




    O Princípio da Isonomia impõe tratamento de igualdade entre os iguais, termos em que cargos de igual denominação podem ser funcionalmente desiguais, em razão de condições de trabalho e funções equivalentes podendo diversificar-se pela qualidade ou intensidade do serviço ou ainda por uma habilitação profissional dos seus exercentes, por isso, é sempre imperioso dar-se conta da importância da análise casuística.




    Por fim, vale ressaltar que a Administração em alguns casos tem concedido vantagens anômalas, que ignoram os princípios jurídicos e toda a orientação técnica que deve direcionar a retribuição do servidor. Tais vantagens não se enquadram em qualquer tipo de conceituação, seja como Adicional ou como Gratificação, por não terem natureza administrativa de nenhum desses acréscimos estipendiários, constituindo, portanto, meras liberalidades que o legislador faz à custa do erário.




    Além disso, a legislação, federal, estadual e municipal apresenta-se com lamentável falta de rigor técnico e sistematização na denominação de vantagens pecuniárias de seus servidores, confundindo Adicionais com Gratificações, e vice-versa, o que vem dificultando ao Executivo e ao Judiciário o reconhecimento dos Direitos de seus beneficiários. Essa imprecisão conceitual é que responde pela hesitação da jurisprudência, já que em cada estatuto, em cada lei, em cada decreto, a nomenclatura é diversa, e não raramente é equivocada.




    Nas precisas palavras do professor Hely Lopes Meirelles:




    “Urge, portanto, a adoção da terminologia certa e própria do Direito Administrativo, para unidade de doutrina e exata compreensão da natureza, extensão e efeitos das diferentes vantagens pecuniárias que a Administração concede aos seus servidores”. (pg. 545 LOPES MEIRELLES, Hely. Direito Administrativo Brasileiro 38 ed. São Paulo Malheiros 2012)
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    Prescritibilidade




    Quanto à prescritibilidade das situações que englobam a proteção à Intangibilidade de Vencimentos dos Servidores, a posição que vem sendo mais aceita pela doutrina e pela jurisprudência é a de que tal direito é prescritível.




    Em outras palavras, o Princípio da Irredutibilidade Remuneratória dos Servidores Públicos é alcançado pelo brocardo latino que determina que o direito não socorre aos que dormem. Portanto, assim que for verificado pelo servidor que sua remuneração sofreu redução injustificada ou sem fundamento, ele deve imediatamente buscar informação ou auxílio jurídico, o mais rápido possível, para que possa fazer valer o seu direito de receber a integralidade do que lhe é devido.




    Assim sendo, o servidor terá a possibilidade de recuperar a parcela suprimida que lhe foi ilegitimamente tomada. Caso contrário, se o servidor demorar para procurar solucionar seu problema, poderá apenas socorrer-se da Prescrição Quinquenal, e no caso apenas conseguirá recuperar as perdas dos últimos cinco anos que houverem sido mal pagos ou pagos indevidamente, mesmo que o estado lhe deva um montante superior a este período.




    O professor Helly Lopes Meirelles discorre sobre o assunto nos seguintes termos:




    “A prescrição de vencimentos e vantagens consuma-se em cinco anos (Dec. federal 20.910, de 6.1.32) e sua interrupção só poderá ser feita uma vez, recomeçando o prazo a correr pela metade (Dec-lei 4.597, de 19.8.42). Suspende-se, entretanto, a prescrição durante o tempo em que a Administração permanecer estudando o recurso ou a reclamação do servidor (Lei 5.761, de 25.6.30). Como se trata de débito vencível mês a mês, a prescrição só atinge os vencimentos e vantagens anteriores ao quinquênio. Observe-se que a irredutibilidade dos vencimentos dos servidores públicos não tem o condão de torna-los imprescritíveis, uma vez que a perda da ação pela inércia do seu titular não se confunde com a garantia constitucional que os tornou irredutíveis. ” (pg. 542 LOPES MEIRELLES, Hely. Direito Administrativo Brasileiro 38 ed. São Paulo Malheiros 2012)




    Logo, as parcelas que tiverem sua reclamação atrasadas por um período superior a 5 anos, não poderão mais ser buscadas, uma vez que já estarão prescritas.




    Além disso, o quanto antes a atitude do pleito for tomada, antes o servidor verá fazer valer o seu direito, tendo-se em vista que as ações propostas contra o poder público já são por si sós mais morosas pelo fato de que a Administração Pública possui certas prerrogativas processuais e dentre elas está a dilatação dos prazos que correrão ao longo do processo.




    Outra questão que poderia ser proposta ao nos referirmos à questão da prescritibilidade, seria aquela referente ao fundo de direito. A jurisprudência é pacífica no entendimento de que há uma imprescritibilidade total que determina que o servidor nunca perderá o direito de reclamar pelos últimos cinco anos que lhe houverem sido tomados ilegitimamente.




    Nesse sentido, não importa o tempo que houver decorrido entre a primeira parcela paga de forma inadequada e a data do pedido inicial de correção, nunca haverá a prescrição do direito de reclamar. O servidor poderá, portanto, entrar com a ação a qualquer momento para pleitear a correção do seu pagamento e terá o direito de corrigi-lo retroativamente pelo período dos últimos cinco anos pagos em desacordo com a realidade fática.




    A imprescritibilidade do fundo de direito ocorre pelo fato de que a remuneração, por ser paga mensalmente, teria seu prazo sempre renovado com o decorrer dos meses e com o surgimento do direito de percepção de mais uma prestação, sendo que ao se originar o ímpeto de corrigi-la por parte do servidor, ele não perderá a possibilidade de reclamar pela sua correção enquanto fizer jus ao recebimento periódico daquela quantia, ou seja, enquanto houver o vínculo empregatício entre ele e o Poder Público.




    Portanto, o servidor sempre terá o direito de reclamar pela correção do pagamento de sua remuneração atual. No entanto, quanto à correção dos pagamentos retrógrados já efetuados incorretamente, ele sofre uma limitação ou restrição temporal pelo período de cinco anos, instituto esse denominado de Prescrição Quinquenal e pacificamente aceito pela prática forense, como já tratamos anteriormente.




    O próximo passo será uma abordagem comparativa entre os institutos da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores e a Garantia do Direito Adquirido, em decorrência da problemática apresentada, tendo-se em vista que o Direito Adquirido constitui Cláusula Pétrea amparada pelo artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e artigo 6º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, anteriormente denominada de Lei de Introdução ao Código Civil, sem deixarmos de observar o texto do artigo 60, parágrafo 4º, inciso IV da Carta Magna atual, como ver-se-á no capítulo seguinte.
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    Irredutibilidade e Direito Adquirido




    Diante da necessidade de limitação da incidência temporal do Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos, somada à necessidade social de observância ao Princípio da Segurança Jurídica, à garantia do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e à constante necessidade de atualização das normas para melhor se adequarem às evoluções sociais rotineiras e às necessidades do Estado, torna-se, extremamente relevante tratar da questão do Direito Adquirido, que, por sua vez, constitui um dos grandes temas de Direito Administrativo, assim eleito pelo professor Celso Antonio Bandeira de Mello em sua obra intitulada “Grandes Temas de Direito Administrativo”.




    Esse é mais um assunto polêmico, tendo-se em vista a antinomia aparente constantemente formada que geralmente coloca em confronto, quando da sua aplicação prática, diversos princípios jurídicos que não podem, ser ignorados. No caso da Irredutibilidade dos Vencimentos dos Servidores Públicos, a questão do Instituto do Direito Adquirido coloca em confronto o Princípio da Segurança Jurídica e o Princípio da Irretroatividade das Normas.




    Nas palavras do professor Celso Antonio Bandeira de Mello:




    “Todo o problema da aplicação da lei no tempo gira em torno da necessidade de harmonizar estas duas ideias a que se aludiu e que parecem antagonizar: a impostergável exigência de estabilidade nas relações jurídicas, reclamada pelo valor “segurança”, e a convicção óbvia de que as regras novas por força se hão de presumir mais satisfatórias para reger a vida social, razão pela qual não podem ser detidas pelos eventos regulados no passado, tanto mais porque a alteração legislativa é condição do progresso social.” (pg. 13 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. Grandes Temas de Direito Administrativo 1 ed. São Paulo Malheiros 2009)




    A Teoria do Direito Adquirido tem a função de proteger um propósito e colocá-lo a salvo da incidência da nova lei em certas relações legalmente instituídas, que assim percorrem o tempo sem sofrer a incidência de inovações legais, possuindo o fito específico de acobertar direitos que seriam excessivamente frágeis se não houvesse esse abrigo.




    Na prática, coloca-se em voga se os vencimentos dos servidores públicos constituem ou não Direito Adquirido, assunto esse que envolve a abrangência e o alcance da Irredutibilidade, além do fato de constantemente surgirem leis, emanadas do Poder Público, que possuem o objetivo, não raras vezes, de burlar o Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos, de forma arbitrária e infundada.




    Como vimos, a Irredutibilidade de Vencimentos dos Servidores Públicos é cuidada como Princípio ou Garantia inerentes ao servidor, pertencente ao ramo do Direito Administrativo e que constitui preceito constitucional que ampara Garantias Fundamentais e Cláusulas Pétreas, tais como o Princípio da Dignidade Humana e o Direito Adquirido.




    Podemos, portanto, em face de sua grande importância, observar que sua afronta constitui ameaça à estabilidade do Sistema Previdenciário, aos Pilares Fundamentais do Estado Democrático de Direito e aos princípios básicos do ordenamento jurídico, sendo capazes de ocasionar a ruptura do sistema jurídico vigente e de toda ordem jurídica fundamental causando prejuízo ao desenvolvimento humano e social do país.




    Portanto, a doutrina e a jurisprudência ao se posicionarem conforme o postulado de que não há Direito Adquirido a Regime Jurídico, abrem a possibilidade para que, na prática, os servidores que já houverem ingressado no cargo de sua ocupação, mas que, porém, não tenham ainda cumprido todos os requisitos para a obtenção de determinada vantagem patrimonial, possam ver tal vantagem ser suprimida de sua futura obtenção, o que não é a melhor opção por desequilibrar a economia remuneratória entre os servidores de uma mesma carreira, além de frustrar um acordo que já está consolidado.




    Diferentemente ocorre se o servidor já houver preenchido tais fatores ou já houver incorporado tal direito, nesse último caso, a vantagem jamais lhe poderá ser reduzida ou retirada, tendo-se em vista que já possui a garantia da proteção do Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos da esfera pública, a qual foi proposto cuidar no presente trabalho, uma vez que constitui, nesse último caso, sem sombra de dúvida, Direito Adquirido como ponto pacífico.




    A não aquisição de direito a regime jurídico não é pacífica nesse caso, nem na doutrina, tão pouco na jurisprudência, pelo fato de que, no caso de parte dos servidores da carreira possuírem o direito à parte de sua remuneração e outra parcela ver esse direito suprimido por legislação superveniente origina desigualdade entre servidores de uma mesma carreira o que ocasionaria um certo desequilíbrio institucional e não seria lógico, tão pouco plausível, que servidores que possuem a mesma função tenham direito à percepção diferenciada entre si.




    Por fim, é importante observar que o Direito Adquirido é altamente eficaz em sua razão de ser, já que atua em nome da Segurança e Estabilidade Jurídicas, cujos valores são altamente prezáveis no Direito, não apenas para salvaguardar o que já se venceu, mas justamente para oferecer solução aos problemas pendentes ao indicar quando a lei nova tem que respeitar o que ainda não está definitivamente projetado no passado. Então, sua função é, justamente, assegurar a sobrevivência da lei antiga para reger as situações que encontram-se sob a sua alçada de proteção.




    Com efeito, segundo os ensinamentos da unanimidade da doutrina, o Direito Administrativo rege-se pelo Princípio da Legalidade, que pressupõe que a Administração Pública, diferentemente do particular, deve reger-se exclusivamente por meio dos imperativos legais. Ou seja, enquanto o particular possui a liberalidade de agir livremente desde que não confronte a legislação vigente, o Poder Público, deve agir, estritamente regido pelas amarras de atuação impostas pelo ordenamento jurídico, podendo apenas agir livremente naquele âmbito de discricionariedade que for concedido por meio de preceitos normativos (rigor técnico).




    Vale lembrar que a Discricionariedade não deve, nem pode ser confundida com a Arbitrariedade e por isso não tem o agente público imbuído de poderes próprios da Administração, o condão de, em hipótese alguma, agir com liberalidade ou ultrapassando os limites de sua Discricionariedade Administrativa. Deste modo, o Direito Adquirido possui o escopo de garantir continuidade a determinado direito ou cristalizar um estado que até então poderia ser considerado mutável. Tal consolidação pode ser verificada, conforme a jurisprudência, quando a lei declara incorporados aos Vencimentos de alguém dadas, vantagens, benefícios, gratificações, etc. Essa declaração não faria sentido, não fosse para protegê-los de mutações futuras.




    O entendimento comum doutrinário é no sentido de que, enquanto persista uma situação fática e normativa que traga benefícios ao servidor, ele continua fruindo dessas vantagens sem necessidade de uma lei que as incorpore. Desse modo torna-se claro que a função lógica da lei que declara ou reconhece algo como incorporado só pode ser a de prevenir dada situação contra eventuais futuras alterações, ou seja, seu objetivo é consolidar a situação incorporando-a ao patrimônio do servidor, de modo que fique estratificada.




    A CF/88, estabelece no seu artigo 5, XXXVI que: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.




    Além disso, protege os Direitos Adquiridos em cláusulas incluídas entre os Direitos e Garantias Individuais, caracterizados como Cláusulas Pétreas, como resulta do artigo 60, parágrafo 4º, IV, de modo que só uma nova Constituição poderia ter o poder de mudar ou infirmar Direitos Adquiridos, que representaria uma ruptura cabal com a ordem jurídica precedente, constituindo-se por fim na instauração de uma nova ordem jurídica e institucional, que não terá vínculos com a ordem anterior.




    Nas palavras do professor Celso Antônio:




    “Nenhuma outra regra de Direito, fosse qual fosse isto é, nem mesmo uma emenda constitucional, poderia aspirar à derrubada de direitos adquiridos, porque em sua origem, tal norma sempre estaria atrelada à própria Constituição, ou seja, ao próprio documento fundamental que, no caso brasileiro, declara salvaguardados os direitos adquiridos. ” (pg. 23 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. Grandes Temas de Direito Administrativo 1 ed. São Paulo Malheiros 2009)




    Essas consolidações dos direitos dos servidores no Direito Administrativo, ora são colocadas por meio da expressão “incorporados”, ora os declara “assegurados”, outras vezes os considera “garantidos”, por vezes “adquiridos” e assim por diante, de modo que em todos os casos, se disserem respeito a Direitos Adquiridos dirão respeito a uma garantia que implica no reconhecimento de intangibilidade de um dado estado ou situação que deverá ser resguardado e desdobrado ao longo do tempo, ou seja, constitui garantia de estabilização para o futuro, de cristalização do que existe em um dado tempo, o que se contém nas regras que asseguram direitos preexistentes e salvaguardados, direitos já adquiridos.




    Vale observarmos o posicionamento do ilustre jurista Rubens Limongi França ao tratar do tema Direito Adquirido e a Ordem Pública em sua obra “Direito Intertemporal Brasileiro”, na qual tece as seguintes considerações:




    Primeiro, que a origem do referido dilema se deu no Direito Antigo e no Direito Medieval.




    No Direito Moderno, da fase científica da matéria, o mesmo dilema foi estudado nos sistemas europeus (francês, germânico, italiano) e na América Latina, salvo algumas raras exceções.




    No Direito Nacional, a doutrina divide-se em três grupos: os que defendem a retroação das normas de ordem pública (Lafayette, Prochat, Beviláqua, os Espínolas, Carvalho Santos); o dos propugnadores do respeito ao Direito Adquirido (Ribas, Eduardo Theiler, Oscar Tenório, Caio Mário), e dos consectários do efeito imediato (Pontes de Miranda, Vicente Ráo, Washington de Barros Monteiro).22




    No tocante à jurisprudência ele considera que ela sofre oscilações entre dois extremos que são o da Supremacia da Ordem Pública sobre os Interesses dos Particulares e o do Direito Adquirido, mesmo em questões ligadas ao bem comum.




    O autor não se posiciona entre nenhum dos grupos conceituais, pelo fato de entender tratarem de posicionamentos doutrinários complementares entre si, diante dos diversos aspectos de um mesmo complexo e multifário objeto. Porém, não deixa o autor de defender as três máximas que seguem:




    Primeiro, a máxima de que deve haver lei expressa para que a lei possa retroagir, ainda que a matéria cuide de altos interesses públicos; depois que as leis de ordem pública, em princípio, têm efeito imediato e apenas encontram barreiras nas partes anteriores dos efeitos dos fatos passados; por fim, que o critério para saber quando uma lei de ordem pública deve ou não atingir um direito adquirido, quer retroativa, quer imediatamente é o preceito de que o fundamento da Ordem Pública não pode, para desconhecer Direito Adquirido, ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria desequilíbrio social e jurídico.




    De acordo com o magistério de De Plácido e Silva:




    “O direito adquirido tira sua existência dos fatos jurídicos passados e definitivos, quando o seu titular os pode exercer. No entanto, não deixa de ser adquirido o direito, mesmo quando seu exercício dependa de um termo prefixo ou de uma condição preestabelecida inalterável ao arbítrio de outrem. Por isso sob o ponto de vista da retroatividade das leis, não somente se consideram adquiridos os direitos aperfeiçoados ao tempo em que se promulga a lei nova, como os que estejam subordinados a condições ainda não verificadas, desde que não se indiquem alteráveis ao arbítrio de outrem”. (Vocabulário Jurídico, Forense, 8.ed. 1984, pg 77/78)




    Para Carvalho Santos:




    “Se o exercício depende de termo prefixo, o direito já é adquirido, sendo evidente, pois, que no sistema do código não é adquirido somente o direito que já se incorporou ao patrimônio individual. O prazo ou termo, de fato não prejudica a aquisição de direito, que já se verificou, sendo seu único efeito protelar o exercício deste direito”. (Código Civil Brasileiro Interpretado, Freitas Bastos, 14.ed. vol I, 1986 pg. 43/44)




    Clóvis Bevilaqua defende que:




    “Trata-se aqui de um termo e condições suspensivos, que retardam o exercício do direito. Quanto ao prazo, é princípio corrente que ele pressupõe a aquisição definitiva do direito e apenas lhe demora o exercício. A condição suspensiva torna o direito apenas esperado, mas ainda não realizado. Todavia, com seu advento, o direito se supõe ter existido desde o momento em que se deu o fato que o criou”. (Comentários ao Código Civil, 5. Ed. Pg 101)




    Celso Antonio Bandeira de Mello:




    “Não se resolve com a simples noção de irretroatividade de lei, pois não se coloca a questão de seu retorno sobre o pretérito. Trata-se, isto sim, da sobrevivência dos efeitos da lei antiga, vale dizer, da persistência de seus efeitos em casos concretos, durante o império da nova lei. Cogita-se de hipótese em que situação produzida no passado, sem consumação nele, deve ter efeitos perduráveis no tempo, permitindo que eles atravessem incólumes o domínio das leis posteriores. Não há, pois, a rigor, questão de retroatividade. Pelo contrário: há sustação dos efeitos, isto é, da incidência da nova lei sobre situações concretas dantes ocorridas, cujos efeitos se deseja pôr a salvo, a fim de que não sejam perturbados pela sucessão normativa”. (in Revista de Direito Público n.96, p. 119) “Segue daí que uma vantagem funcional, por exemplo, constituída no passado e cujos efeitos juridicamente se perfizeram, consumando-se, está consolidada, ainda que não tenha sido fruída. Isto é, os efeitos materiais podem não ter sucedido, mas se os efeitos jurídicos já se completaram, nenhuma regra nova pode alcançá-la, pois, de direito, a situação já estará definida”. (p. 112) (in Revista de Direito Público n.96, p. 119)




    Oswaldo Aranha Bandeira de Mello:




    “são insuscetíveis de serem apanhadas pela lei nova não só as situações subjetivas ou individuais, como outrossim os fatos realizados no passado, regidos pela lei em vigor no momento em que foram produzidos”. (RT 739 p. 145)




    Reis Friede:




    a acepção básica da denominação Direito Adquirido encontra berço na fundamental questão da irretroatividade das leis. E vai além, caracteriza como adquirido todo direito oriundo de ato jurídico perfeito ou da coisa julgada, por já se ter definitivamente incorporado ao patrimônio jurídico do indivíduo”. (Lições Objetivas de Direito Constitucional, 1999, Saraiva)




    Hugo de Brito Machado:




    “particulariza-se pelo conteúdo patrimonial, o que contudo, não significa que não possa residir em relações de direito público. Não se pode por exemplo, cogitar de direito adquirido ao modo de exercer uma função pública, embora se possa falar de direito adquirido à remuneração do servidor, ou aos proventos de sua aposentadoria”. (O direito adquirido e a coisa julgada como garantias constitucionais).




    Diante do posicionamento de todos esses ilustríssimos doutrinadores a questão de lei posterior visar à retirada de direitos referentes à redução de vencimentos dos servidores públicos, mesmo em se tratando de situações futuras, não constitui mera expectativa de direito, sendo que se seu exercício depende de um termo prefixado ou de uma condição preestabelecida na lei, ele também recebe a condição de Direito Adquirido, pois é intangível ao arbítrio, principalmente no caso de Irredutibilidade de Vencimentos em que geraria desequilíbrio social e jurídico em função de afrontar diretamente o Princípio da Isonomia.




    Nas palavras do professor Rubens Limongi França:




    “O critério para se saber quando uma lei de Ordem Pública não deve atingir o Direito Adquirido, quer retroativa, quer imediatamente é o de que o fundamento da Ordem Pública, para desconhecer o Direito Adquirido, não pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico”. (LIMONGI FRANÇA, Rubens. Direito Intertemporal Brasileiro. 2 ed. RT São Paulo, 1968 pg. 544)




    Além disso, de acordo com as lições de De Plácido e Silva, como previamente expusemos, o Direito Adquirido passa a existir com a ocorrência de fatos jurídicos passados e definitivos, e não deixa de ser adquirido mesmo quando dependa de um termo ou condição para poder ser exercido, especialmente quando a situação for inalterável ao arbítrio de outrem, como é o caso da redução de vencimentos dos servidores públicos.




    Ou seja, os servidores passaram a ter direito à Irredutibilidade de Vencimentos, desde a origem desse direito, imposto por Constituições anteriores, direito este que foi mantido pela presente Constituição, e que, portanto, não pode lhes ser retirado por nenhuma espécie de ato normativo, ou seja, não pode ser alterado ao arbítrio de quem quer que seja, por razão alguma, pois nenhum ato pode confrontar os mandamentos constitucionais, principalmente se estiver confrontando uma Cláusula Pétrea, como é o caso do Direito Adquirido.




    Esse também é o posicionamento de Carvalho Santos, como já pudemos observar, Clóvis Beviláqua, que entende que o direito existe a partir do fato que o originou, Celso Antonio Bandeira de Mello, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Reis Friede e Hugo de Brito Machado, entre outros acadêmicos e ilustríssimos operantes.




    




    

      

        22 Limongi França, Rubens. Direito Intertemporal Brasileiro, 2 ed., RT São Paulo, 1968, p. 544.
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